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PODER LEGISLATIVO    

CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS    

      

                 REQUERIMENTO nº 51 de 2024 

ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS-GO; SR. 

VEREADOR FERNANDO MENDES NOVAIS; 

 

“Implantação de ecopontos que possa atender o bairro: 

Hélio Leão com o objetivo de incentivar o descarte 

correto de resíduos e promover a reciclagem, assim 

incentivando a coleta seletiva solidária”. 

 

 

Preclaro Senhor Presidente, Membros da Mesa Diretiva, ilustríssimos Vereadores e vereadoras, 

o Vereador que o presente subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais fundamentadas 

no Regimento Interno desta Casa de Leis, requer após aprovado no plenário, que seja 

encaminhado oficio ao Excelentíssimo senhor Prefeito, ANDERSON DE PAULA, COM CÓPIA 

AO SECRETARIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE JOSÉ LUCAS RABELO REQUERENDO 

A IMPLANTAÇÃO DE ECOPONTOS DE COLETA SELETIVA NO BAIRRO HÉLIO LEÃO. 

 

Considerando que o município de Quirinópolis irá se adequar aos requisitos do novo marco de 

saneamento básico a partir de Agosto iniciara o programa de coleta seletiva no centro do nosso 

município e gostaríamos que o setor Hélio Leão fosse o Bairro modelo para expansão e apresentação 

para as demais Regiões, os Ecopontos possuem uma grande importância no objetivo de cooperação 

da população para descarte correto de lixo e resíduos sólidos, evitando que sejam descartados em 

locais impróprios, evitando danos ao meio ambiente e a desagradável poluição visual em diversos 

pontos de nosso município. 

 

Venho por meio deste, requerer a instalação de ecopontos no bairro hélio leão, com o objetivo de 

incentivar o descarte correto de resíduos e promover a reciclagem, assim incentivando a coleta 

seletiva solidária na cidade de Quirinópolis, Estado de Goiás. Logo, apresento em anexo o 

projeto/modelo de um ecoponto. 

 
 

 

 
    
 

https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/3715


 

 
 
 

 

Nesses termos, Pede deferimento. 

Sala das sessões, aos 22 dias do mês de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

WELINGTON FAUSTINO 

Vereador 
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